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CALL FOR PAPERS 

 

O Embondeiro: Revista dos Tribunais, de periodicidade semestral, pretende estabelecer uma 
comunicação viva entre o Direito, a produção científica, a jurisprudência e entre o Direito e a praxis 
judiciária.  
 
O Embondeiro: Revista dos Tribunais, almeja afirmar-se como um espaço privilegiado de divulgação 
e debate científico sobre temática candente do Direito e da Justiça com os seguintes objectivos: 
a) Promover o desenvolvimento do conhecimento acerca da justiça e do direito aplicado nos 

tribunais; 
b) Publicar trabalhos inéditos de cunho académico e científico, partilhar resultados de pesquisas, 

estudos jurídicos e jurisprudenciais sobre diferentes matérias e temáticas no domínio de direito e 
com diversos enfoques analíticos; 

c) Promover debate em torno das técnicas, tecnologias e da praxis profissional dos tribunais 
judiciais, assim como da aplicação pratica do conhecimento proveniente dos resultados dos 
estudos e pesquisas publicados. 

 
Podem submeter artigos para publicação, os magistrados Judiciais e do Ministério Público, a 
academia, os advogados, os oficiais de justiça, os demais profissionais de direito e outros 
especialistas. 
  
Os artigos podem ser submetidos de forma singular ou colectiva. 
 
As temáticas a apresentar poderão consistir em: estudos e reflexões; prática dos tribunais; memórias 
e reminiscências da justiça; legislação e jurisprudência comentada; recensão; actualidades e 
crónicas que estejam relacionadas de algum modo com a prática judiciária. Para o próximo 
número, a abordagem do tema O IMPACTO DA PANDEMIA DA COVID 19 NO JUDICIÁRIO não é de 
carácter obrigatório, mas incentiva-se a todos os interessados para que o façam. (Vide sugestões 
de subtemas ligados ao COVID-19 na lista que consta ao final do presente documento). A lista não 
impede a proposição de outros subtemas. 
 
De acordo com a política editorial vigente, os artigos apresentados só poderão ser publicados 
depois de submetidos ao processo de peer review, com vista a aferir da assertividade das propostas 
ou soluções apresentadas. 
 
Os artigos devem ser submetidos através do email revista.tribunais@ts.gov.mz e/ou mediante 
formulário disponível em: http://www.ts.gov.mz/index.php/pt/publicacoes/revista-dos-tribunais-o-
embodeiro     
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Sem prejuízo de consulta na página da revista, do Guião de normalização e estilo, os artigos 
originais a serem submetidos devem ser enviados nos termos que se seguem: 
 
1. Estrutura dos artigos  

 Título do artigo 
 Nome do Autor 
 Título profissional ou académico 
 Resumo em português e Abstract in English  
 Palavras chave em português e Keywords in English 
 Texto do artigo 

 
2. Forma 
O texto  

 Formato Word 
 Página tamanho A4 
 Tamanho 12 (excepto nos citações longas e notas de rodapé – vide Guião de normalização 

e estilo)   
 Espaçamento 1.5  
 Extensão de15.000 palavras (30 folhas ou 60 páginas) 
 Fonte Times New Roman 

 
As notas de rodapé  

 Fonte Times New Roman 
 Tamanho 10 
 Espaçamento simples  

 
3. Uniformização formal 

 As palavras em língua estrangeira incluindo latim em itálico sem aspas; 
 A transcrição de textos de outros autores é feita entre aspas e sem itálico quando curta (de 

até 3 linhas). A transcrição longa (4 linhas ou mais) é feita sem aspas, fonte tamanho 11 e 
recuo de 4 cm da margem; 

 Utilização de forma abreviada de artigos, art. (singular) e arts. (plural); 
 Na indicação de 1 página, ou páginas consecutivas consultadas em textos de outros 

autores, a utilização da palavra seguinte deve ser: s (singular) e ss (plural); 
 Evitar o uso de siglas comumente utilizadas para outros termos diferentes do que se pretenda 

abreviar; 
 Outros aspectos disponíveis no Guião de normalização e estilo. 

 
 
 



 
 

 

  SUGESTÕES DE SUBTEMAS LIGADOS AO COVID-19 
 

 
  

 
 
 
 

JURISDIÇÃO CIVIL 

1. Impacto da pandemia de Covid-19 nos processos de insolvência: uma panorâmica das 

medidas adoptadas para evitar a falência de empresas viáveis; 

2. Atrasos na execução transnacional de sentenças ou na notificação de actos judiciais no 

âmbito do processo civil; 

3. A manutenção do acesso efectivo à justiça como critério fundamental face à caducidade 

de prazos para interposição de recursos nos processos judiciais de família e menores; 

4. Uma panorâmica das medidas adoptadas para prevenir a insolvência de empresas viáveis 

em virtude da queda abrupta da liquidez causada pela COVID-19. 

 

 

JURISDIÇÃO PENAL 

1. O impacto da COVID-19 nos processos penais: mandados de detenção e entrega de 

pessoas procuradas; 

2. O exercício dos direitos processuais dos suspeitos ou arguidos em processos penais privados 

de liberdade: comunicação directa com advogados, intérpretes ou terceiros; 

3. O uso de áudio/videoconferência, outros instrumentos de comunicação à distância e 

outras medidas de segurança contra a propagação da COVID-19 no contexto dos 

processos penais; 

4. Protecção e apoio às vítimas de crimes durante a pandemia da COVID-19; 

5. Medidas especiais de protecção e garantia do acesso aos serviços de apoio para as 

vítimas de violência doméstica durante o Estado de Emergência para conter a pandemia 
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6. Covid-19: vulnerabilidades das vítimas X oportunidades para o cibercrime; 

7. O impacto do Corona vírus no ambiente prisional; 

8. Consequências que a Covid-19 teve em matéria de liberdade condicional. 

 

JURISDIÇÃO LABORAL 

1. O impacto da COVID-19 nas relações de trabalho; 

2. Acções judiciais relacionadas com a Covid-19 na jurisdição laboral; 

3. Normativas internas para regulamentação do trabalho remoto nos tribunais durante a 

pandemia; 

4. O papel dos tribunais nas novas dinâmicas e reconfigurações das relações de trabalho no 

contexto da pandemia Covid-19; 

5. Licitude de despedimento no contexto da Pandemia Covid-19. 


